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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

sanciono a seguinte Lei:

í\is 971 , D£ 29 DE DEZEMBRO DEI 1989•

EMENTA: Institui o Plano de Carreira dos
Profissionais da Educação e da
outras providências»

A CAí-íAKA municipal de DUuiUE DE CAXIAS decreta e eu

Art, IS - Pica instituído o PLANO DE CARREIRA DOS

PROFISSIONAIS DA EDUCAçííC do Município de Duque de Caxias»

Art» 22 >. Profissionais da Educação são aqueles
que realizam atividades de:

I - Magistério; e

II - Apoio da Educação»

Art» 3S _ Integram os Quadros do Pessoal da Educa

çao, 03 profissionais que, nas Unidades Escolares ou nos órgãos do Sistema'

Educacional, realizam as seguintes atividades:

I - no Magistério;

de docência, de planejamento, de supervisão, de
orientação, de administração escolar;

II - no Apoio da Educação:

de animaçao cultural, de secretaria das esco

Ias, de inspeção de disciplina, de merenda es
colar, e de apoio administrativo,

Art, 4S - o Pessoal do Magistério fica organizado'
em 2 (duas) categorias funcionais, cujo enquadramento na carreira .correia
ciona-SB ao grau de escolaridade de acordo com a área de atuação e ao tempo
de serviço, assim constituindo o Novo Quadro Permanente: ^
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! SITUAÇÃO
i aaíterioh

jPRDFESSÜR I
IPRDFESSÜR II

PROFESSOR i;

PROFESSOR III
PROFESsOR lU

iMOUQ QUADRü PERMANEMTE
CATEGORIA FUrJCIOrJAll FOHMAÇT^Ü ESPECÍFICA '

PROFESSOR II

PROFESSOR I

Normal ou Formação de
Professores

^studos Adicionais
Cicenciatura Curta

Licenciatura Plena

Especialização (Lato Sensu)

Mestrado <

Doutor ado

Estudos Adicionais

Licenciatura Curta

Licenciatura Plena

Especialização(LatoSenso)

Mestrado

Doutorado

CLASSES

C

ifl/EIS

3 a S

4 a 9

5 a 10

6 a 11

7 a 12

4 a 9

5 a 10

6 a 11

7 a 12

Art» 52 - No Quadro Permanente preuisto no

artigo anteriorj as categorias funcionais^ de acordo com a area de atuaçao

do Pessoal do Magistério, ficam constituídas na forma abaixo:

X - Professor II•

Passarão a integrar esta Categoria funci£

nal;

1) os atuais Professores I, com comprova

da habilitação (Curso de Formação de
Professores, em nível de 22 Grau), que
atuam:

a) em turmas de Pré-iscola a 4â Serie
do 12 Grauj

b) is a 4â Fase do Ensino Supletivo ou
Noturno Regular;

c) Classes Especiais;

d) funções extraclassa; e
e) os Professores que venham a^ser ad

mitidos mediante Concurso Publico;
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2) üs atuais Professoras 11» com comprov/ada
* #•

habilitação em Estudos Adicionais nas a
reas de Prê-^scolá, ^Ifabetizaçao a '-du-
caçao Especial;

CLASSE H « habilitação específica obtida em graU
- ^

superior de graduação correspondente a

Licenciatura Plena, acrescida de Cursú
de Mestrado, em curso relacionado diret^
mente com o ensino, inclusive, com a apr_d_
sentação da dissertação de Mestrado;

CLASSE I « habilitação específica obtida em grau sjJ

perior de graduação correspondente a L_i

cenciatura Plena, acrescida de Curso de

Doutorado, em curso relacionado direta-'

mente com o ensino, inclusive, com apr_e

sentação da Tese de Doutorado,

§ 22 - são ern número de 12 (doze) os níveis, de a

cordo com o efetivo tempo de serviço e a formação profissional, a saber:

1 1
, CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE CLASSE, CLASSE|

I TEHPO DE SERVIÇO NíSeIsI RÍ VEIS ' sl«IVEIS NíÍeIs'
T. 5 1 f

a 5 anos

a 10 anos

a 15 anos

15 a 20 anos

20 a 25 anos

25 a 30 anos

§ 52 - üs atuais integrantes do Magistério Publico,
mencionados no Inciso I do Artigo 22, serão enquadrados por formação e

por tempo de serviço, de acordo com o Quadro a que se refere o Artigo 42
(novo Quadro Permanente).
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II - Professor I

Passarao a integrar esta categoria funcional
os atuais Professores II (Estudos Adicionais
em Comunicação e Expressão, tstudos Sociais,
Ciências e Matemática), III e IV com compro
vada habilitação que atuam;

a) em turmas de 5§ a 8i Series do 12 Grauj

b) em turmas de 5& ã 8& Séries do Ensino

Supletivo ou Noturno Regularj

c) na Orientação Pedagógica;

d) na Orientação Educacional;

e) na Supervisão Educacional;

f) na Administração Escolar; e

g) Os Professores que venham a ser admitidos

mediante Concurso Publico»

§ IS « As Classes do Magistério são em número de
7 (sete) para o Professor II em número de 6 (seis) para B Profe_s
sor I, de acordo com a formação escolar, a saber:

CLASSE C - habilitação específica de 22 Grau eçi
curso de três séries ou registro per_
manente de Professor Primário (emiti

do mediante legislação anterior ã Lei
Federal n2 5,692/71);

CLASSE D - habilitação especifica de 22 Grau, com
Estudos Adicionais;

CLASSE E - habilitação específica de grau sup_e
rior em curso de graduação represent_a
da por Licenciatura Curta;

CLASSE F - habilitação específica obtida em grau
superior de graduação correspondente'

a Licenciatura Plena;

CLASSE G - habilitação específica obtida em grau
superior de graduação correspondente'

ã Licenciatura Plena, acrescida de
Eurso de Especialização Lato Sensu, em
curso relacicnado diretamente com o

ensino de, no mínimo, 560 (trezentos'

e sessenta) horas; /f1
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Art, 6S - OProfessor II poderá exercer funções extra
classe, sendo estas entendidas como as realizadas etn Salas de tei

t u ^ ^de Dirigente de Turno, e Secretário de Escola, exigindo-se para es a ^
ma, a habilitação expedida pelo Ministério de Educação e '-ultura, ou pelo
Secretaria de Estado de Educação.

Art. 72 Fica assegurada ao atual Professo-r lUj
quadrado pela Lei n2 838, de 23 de dezembro de 1987, que exerce a Função
Gratificada de Secretário de Escola, desde que habilitado para tal, na for
ma do artigo anterior e ao Dirigente de Torno, a permanência nasreferidas
funções, desde que cumprida a jornada de trabalho estabSlecida no Artigo
29 deste Plano do Carreira.

Art. 82 - Fica assegurado aos Professores II (com E_s
tudos Adicionais em Comunicação e Expressão, Estudos Sociais, Ciências
Matemática), III e IV, enquadrados pela Lei nS 838, de 23 de dezembro de
1987, o acesso ás turmas de 5a á 8ã Series.

Parágraf o- 9n ico - 0 critério a ser utilizado para ^
tendimento ao disposto no caput deste artigo será o de tempo de serviço
na Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura.

Art. 92-0 Pessoal de Apoio da Educação fica organi
zado em três categorias funcionais, distribuídas em classes correlaciona
das com o grau de escolaridade e níveis, de acordo com o tempo de serviço
prestado, a saber;

— NOVO UUADi'Q PCrmANENTÊ"
CAT EGüiíIA F'Jri C1Gh AL 1CAT EGORIAF UM CI c, MAL1 pQ^^ç^o! CUSSE
giTilACAG AdTERIOR SITUACTÁO ATUAL ã_i

COZINHEIRO

inspetor de
DISCIPLINA,

auxiliar de
SECRETARIA

SECRETARIO DE
ESCOLA

ANIMADOR

CULTURAL

MEREHDEIRA

INSPETOR DE
DISCIPLINA

AUXILIAR DE
SECRETARIA ,

secretario
ESCOLA

ANIMADOR

CULTURAL

TLEMENTM

12 GRAU

COMPLETO

22 GRAU

COMPLETO

TEMPO DE

SERVIÇO
0 a 5 aios

5 a 10 an os
10. a 15 anos

15 a 20 enos'
20 a 25 anos

25 a 33 anos

pü a 35 anos
" 0 a 5 anos

5 a .10 gnos
10 al5 anos'
15 a 20 anos

20 a25 anos'
25 a30 anos

33 a35 anos"

JÍVEI3

O a 5 anos 1 3

15 a 20 ano si 6
7
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•O .1. 1

Art» 10 Os atuais integrantes do Quadro de Pessoal
de Apoio, mencionado no Inciso II, do Artigo 2^, serão enquadrados

formação e por tempo de serviço, automaticamente, de acordo com o Quadro
a que se refere o artigo anterior, sendo seus vencimentos os constari
tes do Anexo II que a esta acompanha»

Art, 11 - As categorias funcionais mencionadas no

Artigo 42 desta Lei, integrantes das classes descritas neste Plano, ob_e

decerão aos valores constantes do Anexo I e que a esta acompanha»

Art, 12 - A progressão funcional do Magistério dar-

se-á por comprovação de habilitação e por contagem de tempo de serviço,
com mudança da nível a cada 5 (cinco) anos, com percentual cumulativo
de 12/0 (doze por cento) entre os níveis, incidente sobre o vencimento,

Art, 13 - A progressão funcional do Pessoal de

Apoio dar-se-ã por contagem de tempo de serviço, com mudança de nível

a cada 5 (cinco) anos, com percentual cumulativo de 6/o (seis por cento)
entre os níveis»,

Art, 14 - A investidora em cargos a que se refere

ta Lei depende de aprovação em concurso de provas e/ou de provas e títij

Art, 15 - A passagem de uma categoria funcional para

outra, far-se-á, obrigatoriamente, por concurso de provas e/ou provas
e títulos específicos para cada categoria, de acordo com a escolaridade

exigida na forma da lei, ficando assegurado um terço das vagas ofereci,

das para o pessoal interno da Secretaria Municipal de Educação e CultL[
ra concorrente ao ingresso,

Art, 16 - Serão fixados, por ato do Poder Executivo,

os quantitativos referentes ao número de vagas do Quadro de Pessoal da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para efeito de cumprimento do
disposto nos Artigos 12 e 13 desta Lei,

§ 12 - f\ia carreira doe Profissionais da Educação, f_i

ca estruturado o Quadro •Suplementar integrado pelos membros do Magist_é
rio que, na ocasião do enquadramento, ficarem excedentes na rede de ensi.

no municipal, amparados pelo Artigo 82 deste Plano,
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§ 2S - Os cargos integrantes do quadro Suplemen
tar extinguir-se-ão à medida que forem cumpridos os preceitos estatele
cidos no Artigo 82 dâ presente Lei»

Art. 17 - O acesso às diversas categorias da Se
cretqria Municipal de Educação e Cultura seíá feito através de Concurso
público de provas a/ou de provas e títulos, atendida a formação Gomp_a
tível com a função a ser exercida»

Art. ,18 - O provimento de cargo far-se-a em ca
ráter efetivo, na categoria funcional para o qual foi aprovado em Con
curso público, observado o estágio probatório,dd acordo com a lei»

Art. 19-0 vencimento constitui a retribuição

pecuniária do Profissional da Educação, pelo efetivo exercício do car
go correspondente à ciasse e/ou nível, acrescido, se for o caso, de adi
cionais ou vantagerís pecuniárias»

Art» 20 - Os reajustes das categorias menciona

das nos Artigos 4S e 92 desta Lei, obedecerão à seguinte escalai
a) garantia mínima de reajuste pelo IPCj
b) negociação entre as partes para o estabelecj.

mento do Piso Salarial;

c) data-base; IS de maio de cada ano.

Parágrafo Único —Qualquer mudança no índice do

reajuste, advinda da política econômica do País, implicara em nova nego
ciação entre as partes, para o estabelecimento de novo indexador.

Art» 21-0 enquadramento por formação nas cajç
reiras de que trata esta Lei, dar-se-á sem prejuízo da area de qtuaçao
de seus destinatários» ^

Art, 22-0 enquadramento por formação dependera

de requerimento do interessado e da documentação comprobatória e dar-
se-á no período de 12 a 31 de março de cada ano»

Art» 23 - Os efeitos do enquadramento estendem-

se aos Profissionais da Educação aposentados, desde que à data de sua
passagem para a inatividade, possuíssem os títulos exigidos no presente
Plano de Carreira»
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Parágrafo Qnico - Os proventos dos Profissiona
da Educação sáo reajustados em correspondência com os vencimentos P^^
vistos nos Anexos I e II,

Art« 24 - G Pessoal do Magistério fica submetido
ao regime adicional por trienio de serviço público, sendo o primeiro
de 10>Í3 (dez por cento) e os~demais de 5/o (cinco por cento) calculados
sobre o vencimento-base, na forma em que dispuser o Regulamento»

Art, 25-0 enquadramento por formação dos Profes
sores em nova classe s6 ocorrerá após decorridos dois anos de tempo de
efetivo exercício contados da data de ingresso no Magistério Publico
Municipal»

Parágrafo Único —O Professor somente poderá r^

querer novo enquadramento por formação em nova classe, observado o
interstício de dois anos do último enquadramento obtido»

Art» 26 - são direitos e vantagens das Carreiras

do Magistério;
a) trinta (30) dias de férias corridos e quinze

(15) dias corridos de recesso a ser fisado
pela Secretaria Municipal de Educação e Cult_u
ra, entre os períodos letivos regulares,

b) gratificação por regência de turma equivalen
te a lO^/a (dez por cento) do vencimento de ca
da professor e 2Q/b (vinte por cento) para o
regente de classes especiais e alfabetizadores

S (ca e lâ Série do is Grau)j
c) gratificação por difícil acesso, segundo cri

têrios e percentuais a serem estabelecidos
por ato dc Poder Executivo»

Art. 27 - Ficam garantidos aos destinatários do
í^statuto do Magistério e legislação posterior, os direitos e vantagens
àli assegurados, desde que não conflitantes com a presente Lei, e com
as Constituições Federal e Estadual, de 05.10.88 e 05.10.89, respecti
vamente» ^

Art» 28 - Ao Pessoal de Apoio da Educação, ficam
garantidos os direitos e vantagens assegurados pelas Constituições Fe
deral e Estadual nas mesmas condições do artigo anterior»
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Art. 29-0 rtegime de Trabalho do Magistério sera o
constante do quadro a seguirj

Professor Docente da lâ a Aâ
Series, de Pré-Escola, de
Classes de Alfabetizaçao, de
Classes Especiais

Professor Docente de 5â à Si
f Series
i •• "

I Professor em função extraclas

22:30 horas semanais

15: horas semanais

22:30 horas semanais

Professor em função de Orien- T
taçao Pedagógica, Orientação 20 horas semanais
t-ducacional e Supervisão Edu
cacional

. „ , ^0-0 Regime de Trabalho do Pessoal de Apoio daEducação sera de 30 (trinta) horas semanais.
Art. 31 - Os efeitos financeiros dos novos vencimentca

dos Profissionais da Educação, produzir-se-ão a partir do dia 12 de janei
ro de 1990# ""

Art, 32 - As despesas decorrentes da aplicação da
presente Lei correrão a conta de dotações orçamentérias préprias.

Arf, 33 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revpgadas as disposições em contrário, em especial a 3a parte
do Anexo I - Quadro Permanente -, a que se refere o Artigo 62 da Lei n2
B38, de 23 de dezembro de 1987,

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 29 i^q
dezembro de 1989.

HVDEKEL FREiTAS LIMA
Prefeito Municipal
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anexo I

( . fliv. BWE'" " -'"^TnO 11 DA LEI NS 971 . qb 29pB DEZEMBRO DE 1989.)
MACtIST^IO

R O 02. 7
|=r- — ^

^—fcT r»! ^ [classe fi icla-Soe g| [classe hi íaÃssE""!
NÍirRiT, 'TT^rvT y ímr-> L. curta nível L. PLENA NÍ^/SL POS-GRÁD NÍVEL EESTRADO NÍVEL DC>UTORADO
""iTar^lrlir^fe 'ãTgó&.o? ^T" 3.321799 ~T~~72õ^2 "-r-TrõôTrõg ~T"t.667N^^

h 3.321,99 5 3.720,62 6 if.l67,09 7 ^.667,1^ 8 ^.227,19

3,720,62 6 ^.167,09 7 ^.667,1^ 8 5.227,19 ^ 5.85^,^-5

CLASSE Cl [classe D
GRATT nível ( ADIO;), j

Jl;; 2736^7^ 2 E.ôÇBTEo
2 2.6^,28 3 2.966,07

3 2.966,071 ^ l3."3^, 99
5 3.720,62 6

6 -i+.l67,09

7 ^.667,1^ 8

^.667,11+ 8 5.227,19

5.227,19 9 5.85^,^5

5.85^^5 10 6.556,98
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ANEXO

( A QUE SE REFERE O ARTIGO 10 DA LEI NQ 971 29 fiF dezembro de 19B9)

PESSOAL DE APOIO

NÍVEL CLASSE A \ NÍVEL CLASSE B NÍVEL

1.225,00 1.298,00

05 a 10 anos 1.298,00 1.375,00

10 a 15 anos

15 a 20 anos

1.457,00

1,544,00

! 1.375,00

1.457,00 1.636,00

20 a 25 anos 1,544,00 1,636,00 1,734,00

25 a 30 anos 1.636,00 1,734,00 1,838,00

30 a 35 anos


